ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 30, DE 27 DE SETEMBRO DE1980-MD-AL

Prorroga por sessenta (60) dias o prazo de funcionamento da Comissdo Parlamentar de
Inquérito que apura irregularidades no Convénio celebrado entre a Caixa Econémica
Federal e 0 IPASEP.

A Mesa Diretora da Assembléia Legislativa do Estado do Para, no uso de suas
atribuicOes regimentais, promulga a seguinte Resolucdo:

Art. 1° - Fica prorrogado por sessenta (60) dias o prazo estabelecido pela Resolugdo n°
23, de 17 de junho de 1980, para que a Comissao Parlamentar de Inquérito que investiga
irregularidades no Convénio firmado entre o Instituto de Previdéncia e Assisténcia dos
Servidores do Estado e a Caixa Econémica Federal, nos termos do que dispde o art. 40
do Regimento Interno deste Legislativo.

Art. 2°- Esta Resolucdo vigora a partir de sua publicacédo, revogando-se as disposi¢cdes
em contrério.
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